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Algumas ruas da área tombada e do
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Descrição Sucinta do lmóvel

A solicitâção se rêfêrê â uso dê espeços públicos êm algumas ruas da área tombâda e do entorno'

lmagens

FUNDAMENTO TEGAT

Decreto Lei ne25, de 30 de novembro de 1937: \4,1

'Artigo 17 - As coisas tombadas nâo poderão, em caso nenhum, ser destruídas, demolidas ou mutiladas,

nem, sem prévia autorização especial do Serviço do Patrimônio Histórico e Arístico Nacional, ser

reparadas, pintada5 ou restauradas, sob pena de multa de cinqüenta por cento do dano causado.

Artigo 18 Sem prévia autorização do Serviço do Patrimônio Histórico e Arístico Nacional, não se

poderá, na vizinhança da coisa tombada, fazer construção que lhe impeça ou reduza â vlsibilidade, nern

-'la co ocar anúncios ou cartâzes, sob pena de ser mandâda destruir a obra ou retirar o objeto,

rmpondo-se neste caso multa de cinquenta por cento do valor do mêsmo obieto".

ANÁTISE

Descrição SumáÍia da lntervenção Proposta

solicita-se instâlar abrigos parã mototaxistas em calçadas de ruas da área tombada e da área de

entorno. A primeira versão da proposta (SEl 4501916) apresentava problemas quanto à locação dos

abrigos e ao desenho dos mesmos. Visando melhores soluções projetuais, foi reali2adâ reunião virtual

com a participação deste técnico e do arquiteto da Prefeitura de Aracati, Pedro Elias Carvalho Maia de

Oliveira, quando se discufram alternativas, o que levou à apresentação de uma proposta revisada

lSEl 4774743 e 477a9991.

Nesta versão, foi reelaborado o desenho do abrigo e se reposicionaram várias das paradas,

principalmente as localizadas exces5ivamente próximas a edificações preservadas, como a Capela do

Nicho e o sobrado Dr. Leite (Paço Íúunicipal), resultando na seguinte distribuição:

,1reo Tombodo:

- rua Cel. Alexandrino: umâ parada, na lateraldâ praça da lgreja Matriz.

Árco de Entorno:

- rua cê1. Alexandrino: três paradas;

- rua Abelardo Gurgel: uma parada;

- travessa Menezês Pimentel; uma pârada;

- travessa.loão Paulor uma parada;

- rua Barão de IMesseiana: uma parada;

- travessa Júlio Cesari uma parada.

O novo abrigo proposto têrá estrutura de madêira e cobertura em telha sanduíchê

medindo 2.5 x 5m.

tr'

I
termoacústica,

considerações

A implantação dos equipamentos vem
mototaxistas, sendo razoáve oferecer

atender uma derranda
condiçõês mínlmas de

urbanísticâ relacionada ao trabalho de

conforto durânte sua permanência nos

,..^àii-



espaços públicos onde prestam serviç0.

A nova distribuição dos abrigos seguiu a premissa de afastá los de edlficações preservadas tanto quanto

possível. lá o desenho dos abrigos, após revisão, está mais discreto no que toca ao uso de cores e de

publicidade.

coNcLUsÃo

Motivação e Recomendações

Recomendo a aprovação da proposta Íevisada.

Este parecer tem validadê de 24 (vinte e quatÍo) me5es.

t\q

Desaprovado o Projeto/Proposta de lntervênção

Aprovado o Desenvolvimento do Anteproleto

x ApÍovada a Proposta de lnteÍvenção

Aprovado o Anteprojeto

Aprovado o Projeto Execuhvo

outra (especificar)

Docurnento assinado eletronicamente por alexendre Jose Martins Jaco, Técnico, err L4/09/2023, às

09:37, conÍorme horárlo oficial de Brasíl a, com fundamento no § 3e do art. 4e do Decreto nq 10.543,

de 13 de novembro de 2020.
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deste docurnento pode ser conferida no site h[pi]lsglip-hll.gov.brlautenhc]clade.

qffi rÍormando o cóo so ve fiLddor 4714732 e o cod so CqC F7O0DDB5.
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"D ARACATI

DF,PARTÀMENTO MUNICTPÁL DE TRÀNSITO E TRA.NSPoRTES . DE]\'ItJTRÂN

RELATÓRIO I i( NICO DE A:,{ÁLISE

PONTOS PARÁ ÂBRIGOS DOS MOTOTAXISTAS á1
§

PONTO I - Rodoiária (baia t,aÍístas)

Análise:

Ruâ Cel. Alexandrino. trecho de via de sentido único

de circulação;

12 vagas;

Remoção de uma á ore;

Calçada:2,13 m;

Po.\tO 1 Rotloriá&r 1airituo a pdtihha)

Análise:

Rua Cel. Pompeu. trecho de via de sentido duplo de

circulação;

6 vagas:

Remoção de uma árvore;

Calçada: 2,00 m

Analisar a possibilidade de manter no local, tendo em

vista a própria estrutura da rodoriárias senir como

bloqueio do Sol â tarde, caso necessário remoção de

árvore (Nim)r



ü *["f-.4Ti
Í'O\ lO I l?üu ( ato"el .1le\andino 991 (aD rtantu 6 Otiül\ Di i:)

tÁb

Análise:

Rua Cel. Alexandrino. trecho de via de sentido único

de circulação;

l0 vagasi

Calçada: 2,40 m

Analisar a possibilidade de implantação defronte

Plâneta da Tintas:

Com relaçào a Prâçâ do Barào. permis5ionários

alegam que prejudicarâ a atividade, uma vez que fica

mais distante da área bancáriai

27,40 mehos do ponto a esquina da Parça dos

Prazeres;

lt).\'lO1 Rrut'tr.h.1.l|ãandtin.,853(e _rt'enl. da bdhto d. Rtdsl\

Análise:

Rua Cel. Alexandrino. trecho de via de sentido único

de circulação;

6 vagas;

Calçada: 2,70 m;

Local atual em meio a vagas de estâcionando para

carro a 45o dificultando visibilidade e segurânçâr

diversas fachadas de lojas no entorno do atual local;

Próximo ao Parklet, observar a presença de Poste de

Rede elétrica;

t
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PO\TO 5 R a aan"cl )lc\andrúa ó01 tdltás d. \íerctula lhnliLinl)
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Análise:

Rua Cel. Alexândrino, trecho de via de sentido único

de circulação;

6 vagas;

Calçada: 2,45 m (ao lado do São José)

PermissionáÍios relutantes quanto a mudança de local

parâ â Trâv. Menezes Pimentel, observação quanto ao

tombamento do Mercado Público, alguns

comerciantes do mercado relutantes com implantação

da estrutura. alegando encobrir os comércios:

Análise:

Av. Abelardo Gurgel Costa Lima, trecho de via de

sentido único de circulação;

l2 vagas;

Calçada: 3,16 m

Via:9,00 m

Observação quanto presença de estrutura de coberta na

calçada de estabelecimento comercial;
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ARACATI

ANPO\'TO 7 Rua Carohel Po peü 333 (perto da Praçd.lo 
^latista)

PO\lO il Rud ('t \,1e1 Ponpeú. lal kDt lienle d dmgdtid d:tut

&

-

Análisei

Rua Cel. Pompeu, avenida do Carnaval, necessidade

de deixar a via totalmente sem obstáculos. com

rçmoção ds plaças, rotação dc semáforos, ctc.;

Sugestâo de realocar vagas para a Trav. Meúezes

Pimentel (ao lado do São José), via de sentido único

de circulação, trecho do lado do ponto de táxis,

talçada partialmente obstruídas por bares:

4 vagas;

Calçada: 2,48 m (ao lado do São José)

Análise:

Rua Cel. Pompeu. avenida do Carnaval, necessidade

de deixar a via totalmente sem obstáculos. com

remoção de placas. rotação de semáforos, etc.;

Sugestão de reâlocar vagas para a Rua Tabelião João

Paulo (ao lado da Praça do Marista). via de sentido

único de circulaçào. com reslriçào de estacionamento.

visando a fluidez e segurança do trânsito, ao lado da

praça e diversos comércios defronte:

Analisar possibilidade de elaboração de recuo na

praça, similar ao abrigo dos Táxis, obseÍvação quando

a área de implantação dos camarotes;

4 vagas;

Ruar 9,00 m

t/-



"D **ie4ri
P)NTO9 Rrd AdolÍo Cahinhd. 185(e rt'ente à Pruçada conu i.oção) t\9
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AÍálise:

Rua Adolfo Caminha. trecho de via de sentido único

de circulação;

10 vagas;

Realocar para Praça da Comunicaçâo, defronte ao

atual ponto, próximo a témino das vagas de 45o de

automóveis, l0 metros, equivalente a 4 vagas para

câúos;

l'O\lO l0 RM lr'agaa tlo \íat iJ0tebtíicale do H.\íED)

Análise:

Rua SDO, trecho de via de sentido duplo

circulação. próximo ao HMED;

4 vagas;

Necessidade de pavimentaçâo de área de

estacionamento (recuo):

I

;' I

/
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POITO I I Pedrcsal BR 30.1

PA)'TO l2 Ruu Cotôh.l Pohlp 
" 

519(r odd( di\d t:tohônli.a)

t 1;,0

Análise:

Rua Biquara - Baiffo Pedregal, ao lado da praça,

trecho de \ ia de senlido duplo de circulaçào:

5 vagas;

Via: 7,00 m

Sugestão de implantação de área de estacionamento

(recuo) na praça, pâra instalação do ponto, visando a

fluidez e segurançâ do trârsito;

Análise:

Rua Cel. Pompeu. avênida do Carnaval, necessidade

de deixar a viâ totâlmente sem obstáculos. com

remoçâo de placas,.otação de semáforos, etc.;

Sugestão de Íeâlocar vagas para a TÍav. Barão de

Messejâna (âo lado da antiga Telemar), via de sentido

único de circulação;

7 vagas;

V;â: 6-20 m
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PONTO I 3 - Rua Corcnel Ponpeu 668 ho L o do Banco dô No este)

I
PO\lO 11 Rúd DtulRAo dn \1d 700 tFrurgoltildtul

tít

Análise:

Ruâ Cel. Pompeu, âvenida do CarnâvâI, necessidade

de deixar a via totalmente sem obstáculos, com

remoção de placas, rotação de semáforos, etc.;

Sugestão de realocar vagas para a Trav. Júlio Cesâr

(ao lado da Praça do BNB), via de sentido duplo de

circulação;

6 vagas:

Via: I1,40 m;

Calçada: 2,17 m;

Análise:

Rua Dragâo do Mar, trecho de via de sentido duplo de

circulaçâo, com presença de canteiro central;

5 vagas;

Necessidade de autorização por parte de

estabelecimenlo privado (Frangolândia);ü
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PONTO I5 - Rra Côrunel Álexdadlino. 230 (ao lada da lqreia do Nicha)

PO\'TO l6 Ro.lotiáia (do la.la da estacionanehta)

t5 t,
N

Análisê:

Rua Cel. Alexandrino, trecho de via de sentido duplo

de circulação;

12 vagas;

Em Íazão de prédio histórico, ponto poderá ser

realocado para o Largo da Matriz, recuo de viâ, área

de estacionamento, próximo ao [NSS, proporcionando

maior segurança aos permissionários e usuários;

Análise:

Rua Cel. Pompeu, trecho de via de sentido duplo de

circulaçâo;

6 vâgas;

Remoçâo de uma árvore;

Calçadâ: 2,00 m

Analisar a possibilidade de manter no local,

necessidade de remoção de árvore (Nim);
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PONTO 17 Rua Ásapita dos Santos.251 (do lada da CaléEio Maristd) t1\

Análise:

Rua Agapito dos Santos, trecho de via de sentido

duplo de circulação, divididâ por canteiro central;

Via com bastante fluxo de veículos, principalmente

caminhôes, em razão de área de carga/descarga,

presença de carroças. canteiro central com árvores, o

trânsito bastante compljcado no local. uma estrutum

ffsica na via pode acarretar ainda mais transtornos a

fluidez e segurança do trânsito;

Presença de diversos pontos comerciais;

4 vagas;

L.-
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